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PODER LEGiSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URLJGUAIANA
PALÁCIC BORGES DE MEDEIRCS

OFÍCIO EXEC1T1VC N~ /2025/DLEG

Ur~guaiaia, - e setembro de 2025.

A Sua Exce ênda o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeitu,

1. Servimc-nos ao presente para, em atenção ao Requerimerro ~e 1.330, do
~‘ereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vcssa Excelência que
aetermire, aos setores comoetentes, a evitalização da pradnha do Bairrc Rui Ramos, com
coiocação de a-eia e maiuterç~o geral do parque, incluindo a quadra de basquete e futebol.
2. O local atualmente se encontra en más condições de uso. Alàn tia necessidade
oe repos ção de areia mc espaçc infantil, o parque apresenta quadra de basquete e ftrebol sem
estrutura adequada, faltanco arcos e redes para a ,rática esporttva.
3. A manuten~c geral é essencial para garantir segurança, promove lazer de
oualidade e inceitivar a ~rãtica de esportes, forta eckndo o convívio :cmunitário e
contribuindo para a saúde e ber’-estar da • £pulacãl

Atenciosamen:e,
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